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ATA DA 23ª SESSÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2020 

 

SESSÂO ORDINÁRIA 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 

Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Desembargador 

Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de Assis, Carlos 

Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos e Roberto Ribas 

Tavarnaro, substituto em exercício. Presente a Procuradora 

Regional Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi 

aberta a Sessão. 

 

JULGAMENTOS 

 

 PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0602649-06.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA  
EMBARGANTE: AMANDA VICTORIA DE LIMA LESKA 
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0602833-59.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO  
EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DEMCHUK 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, acolheu-os parcialmente, nos termos 
do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602913-23.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
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RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: TEREZINHA MODZINSKI FISTAROL 
ADVOGADO: CAMILO DE TONI  
ADVOGADO: NEIMAR JOSE POMPERMAIER  
ADVOGADO: EVERTON RODRIGO ZAMARCHI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602905-46.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JANAINA BAPTISTA DA LUZ 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603154-94.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: RODRIGO TOMAZINI DIAS 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602843-06.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: JOSE MARTINS CAITANO 
ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603033-66.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: JEIEL MARQUES PINTO 
ADVOGADO: PEDRO MANOEL BERCOT DOS SANTOS CORDEIRO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600002-64.2019.6.16.0174 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO PARANÁ 
RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL COMISSAO 
PROVISORIA MUNICIPAL CURITIBA/PR 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
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ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600003-46.2019.6.16.0175 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO PARANÁ 
RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL COMISSAO 
PROVISORIA MUNICIPAL CURITIBA/PR 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI  
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON  
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
  
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 

todos e designou o dia 30 de março, às catorze horas, para a 

realização da próxima Sessão Ordinária por vídeo conferência. 

 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e quarenta e quatro 

minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  

                                  Danielle Cidade Morgado Maemura, 

Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 

Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 17 de março de 2020. 

 

 

 

TITO CAMPOS DE PAULA 

Presidente 


